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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI - BA

  20 DE ABRIL DE 2022 ANO XII Nº 02300BAHIA

ANO 2022

PODER LEGISLATIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Araci, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, ARAÇI/BA, END. RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO – ARACI – BAHIO - CEP. 48760 – 000 -  TEL/FAX: (75) 3266 – 1969

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
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PODER LEGISLATIVO

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI, Estado da Bahia, 

em virtude do disposto no artigo 43 § 3º da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 

artigo 183 inciso IV do Regimento Interno da Câmara Municipal, NOTIFICA o Sr. 

ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA NETO, ex-prefeito do município de Araci, do 

julgamento do Parecer Prévio do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

referente às contas do exercício de 2019, o qual será realizado na SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA convocada pelo Edital nº 007/2022 na sexta-feira, 22 de abril de 

2022, às 09:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Araci. Fica também 

INFORMADO o ex-prefeito de que poderá fazer sua defesa oral na sessão de 

julgamento, podendo ser através de procurador. Para que o termo da presente notificação 

chegue ao conhecimento de todos, publique-se este edital no Diário Oficial da Câmara e 

em jornal de grande circulação.

Araci, 20 de abril de 2022

VIRGÍLIO CARVALHO DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Araci
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